
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENf:CIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 299 /94. 

QUE ALTERA O ARTIGO 3Q DA RESOLU

Ç~Q_!'i~-~~~i..!!~.: 

A Câmara Aunicipal de Nova Venécia , Lstado do 

Espirita Santo , no uso de suas atr i buições legais, aprova e a Mesa 
Diretora Sanciona a Seguinte RESOLUÇÃO : 

Art . lQ - Fica a l terado o Artigo 3Q da Resolução nQ 232/88 , passan
d o a vigora r com a seguinte redação : 

# Art . 3Q - O Subsidio e verbas de representaçao previs 

tos nos Artigos anteriores serão atuali zados pelos mesmos indices' 

de reajustes concedidos aos func ionários PÚblicos Municipais . 

Art . 2Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação , 

retroagindo seus efeitos a lQ de Setembro de 1.994. 

Art. 3Q - Revogam-se as dispos ições e m contrário . 

néc ia, 

R"O ~ ... r;., n' 
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REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE, CUMPRA- SE. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Ve 
Estado do Espi r ita Santo , a s 07 de outubro de 1. 994 . -----.... 
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BRAVIM 
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